PARECER N° __, de ___
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A MOÇÃO N° 450, DE 2025.
De autoria do Deputado Paulo Fiorilo, a moção em epígrafe objetiva aplaudir a Assembleia Geral das Nações Unidas e as 165 delegações que aprovaram, em 29 de outubro de 2025, na 22ª sessão plenária, a resolução que pede o fim do bloqueio dos Estados Unidos da América contra Cuba, reconhecendo o valor político e jurídico dessa deliberação reiterada há 33 anos.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 04/11/2025 a 10/11/2025, e não recebeu emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, inciso I combinado com o artigo 33, inciso II, ambos do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, constata-se que a moção se apresenta como necessária reação institucional, uma vez que a resolução aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas reafirma princípios estruturantes do direito internacional público, tais como a igualdade soberana dos Estados, a não intervenção em assuntos internos, a liberdade de comércio e navegação e o respeito aos objetivos da Carta da Organização das Nações Unidas.
Cabe registrar que o embargo econômico imposto pelos Estados Unidos da América a Cuba já perdura há mais de 60 (sessenta) anos e impõe severas restrições às relações comerciais, financeiras e diplomáticas com a ilha, inclusive com efeitos extraterritoriais. Tal política é sistematicamente condenada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, que, em reiteradas deliberações, tem reconhecido seu caráter ilegal, desumano e incompatível com os objetivos da Organização das Nações Unidas (ONU).
Nesse contexto, a aprovação anual da resolução, mantida de forma consecutiva há mais de três décadas, expressa um consenso internacional consolidado no sentido de que medidas coercitivas unilaterais violam o direito internacional e produzem impactos socioeconômicos significativos sobre a população cubana.
Ao manifestar aplausos à decisão da Organização das Nações Unidas (ONU), esta Casa Legislativa reafirma seu compromisso com a autodeterminação dos povos, o multilateralismo, a justiça internacional e a solidariedade entre as nações, em consonância com a tradição diplomática brasileira.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 450 de 2025, conclusivamente. 
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